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DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IRRF.

O erro deve ser provado e tratando-se de imposto retido do beneficiario, é
indispensével provar, também, que o referido erro foi saneado junto ao mesmo,
em-.tempo habil. Apds o encerramento do exercicio eventual indébito deve ser
questionado pelo beneficiario. O Recorrente atua como responsavel tributério
néo arcando com o 6nus financeiro.

PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVACAO. ONUS DO
CONTRIBUINTE.

Incumbe ao contribuinte a comprovacao, por meio de documentos hébeis e
idéneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso
voluntario. A DRJ foi clara na decisdo recorrida em alertar para a falta de
documentacao fiscal e contabil de suporte e 0 Recorrente permanece inerte na
instrucdo probatdria necessaria para comprovar o direito alegado.

MULTA E JUROS.

A DCOMP constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados e ndo homologados, de
forma que a multa de mora e 0s juros de mora sdo aplicaveis a todos 0s casos
em gue 0 pagamento ou a compensacao se da a destempo.

DENUNCIA ESPONTANEA. INAPLICABILIDADE

S0 ¢é aplicavel gquando os fatos ndo sdo do conhecimento do Fisco. N&o se pode
confundir nem identificar dendncia espontanea com recolhimento em atraso do
valor correspondente a crédito tributario devidamente constituido.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.
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 Exercício: 2007
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IRRF. 
 O erro deve ser provado e tratando-se de imposto retido do beneficiário, é indispensável provar, também, que o referido erro foi saneado junto ao mesmo, em tempo hábil. Após o encerramento do exercício eventual indébito deve ser questionado pelo beneficiário. O Recorrente atua como responsável tributário não arcando com o ônus financeiro.
 PER/DCOMP. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
 Incumbe ao contribuinte a comprovação, por meio de documentos hábeis e idôneos, lastreados na escrita comercial e fiscal, do crédito pleiteado no recurso voluntário. A DRJ foi clara na decisão recorrida em alertar para a falta de documentação fiscal e contábil de suporte e o Recorrente permanece inerte na instrução probatória necessária para comprovar o direito alegado.
 MULTA E JUROS.
 A DCOMP constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados e não homologados, de forma que a multa de mora e os juros de mora são aplicáveis a todos os casos em que o pagamento ou a compensação se dá a destempo.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE
 Só é aplicável quando os fatos não são do conhecimento do Fisco. Não se pode confundir nem identificar denúncia espontânea com recolhimento em atraso do valor correspondente a crédito tributário devidamente constituído.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Ribeiro Silva - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Cláudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.
 
  Trata-se de Recurso voluntário interposto em face do acordão proferido pela delegacia regional em São Paulo � SP que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte tendo em vista a não homologação do direito creditório, cujo valor inicial original seria de R$ 12.367,61, pleiteado por meio de PER/DCOMP de n.º 08008.98981.310507.1.3.04-6277, transmitido em 31/05/2007. O crédito decorreria de pagamento indevido ou a maior no código de receita 5706 (IRRF - JUROS SOBRE 0 CAPITAL PRÓPRIO), por meio do DARF do período de apuração de 10/02/2007 e data de arrecadação 16/02/2007, cujo valor total foi de R$ 995.953,12. o motivo para a improcedência do crédito foi que este valor foi integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 0 enquadramento legal foi o seguinte: arts. 165 e 170, do CTN e art. 74 da Lei 9.430/96. Portanto, não foi homologada a compensação com o total de débitos confessados no valor original total de R$ 12.737,40.
A manifestação de inconformidade, protocolizada em 07/12/2009 (fls. 11 a 19), foi apresentada por meio de advogados (fls. 19 a 57), acompanhada de cópias do Despacho Decisório, do PER/DCOMP e da DCTF retificadora do período de 02/2007 (fls. 58 a 67):

pleiteia a reconsideração do Despacho Decisório para que a compensação declarada no PER/DCOMP em tela seja integralmente homologada; 
retificou a DCTF após o recebimento do Despacho Decisório;
não há como imputar multa de mora e juros A ora manifestante, pois não havia regra a respeito da data de entrega do PER/DCOMP, conforme a legislação de compensação vigente à época, de forma que efetuou a compensação "na DCTF de junho de 2003, trimestre posterior A publicação da IN SRF n.° 320/03.", até "porque a IN SRF n.° 210, de 30/09/2002 somente foi revogada pela IN SRF n.° 460, de 18/10/2004"; em resumo: a data da extinção do credito tributário pela compensação antes (IN SRF n.° 210) era "a data do débito extinto, total ou parcialmente, por um crédito que lhe precedia" e agora (IN SRF n.° 460) passou a ser a data do envio da Declaração de Compensação;
o instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) garante que a multa não pode ser exigida.

O acordão ora recorrido (16-29.657 - 4' Turma da DRJ/SPI), recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2007
DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IRRF. CÓDIGO 5706 . JUROS SOBRE 0 CAPITAL PRÓPRIO.
O erro deve ser provado e tratando-se de imposto retido do beneficiário, é indispensável provar, também, que o referido erro foi saneado junto ao mesmo, em tempo hábil.
MULTA E JUROS. 
A DCOMP constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados e não homologados, de forma que a multa de mora e os juros de mora são aplicáveis a todos os casos em que o pagamento ou a compensação se dá a destempo.
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. Só é aplicável quando os fatos não são do conhecimento do Fisco.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido.

Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, �o PER/DCOMP em tela foi transmitido em 31/05/2007, antes, portanto, da entrega da declaração de ajuste seja da pessoa jurídica, seja da pessoa física. Assim, mesmo que tivesse sido comprovado o pagamento indevido ou a maior, se o valor errado foi descontado dos beneficiários pessoas jurídicas e o erro, não foi saneado em tempo hábil, como parece, o contribuinte não faz jus ao alegado crédito�.
Concluiu ainda a DRJ que o nada foi apresentado para demonstrar que, de fato, (I) houve o erro e (II) a fonte pagadora corrigiu o erro junto ao beneficiário, em tempo hábil. O contribuinte além de não comprovar o erro de fato não trouxe aos autos elementos contábeis e fiscais hábeis para apurar a existência efetiva do crédito.
Às fls. 84 dos autos, o contribuinte apresenta Recurso Voluntário, que é basicamente uma repetição dos argumentos de sua manifestação de inconformidade, alegando em síntese:
Observando a decisão proferida pela 4° Turma da DRJ/SP1, constante das fls. 69 a 76, não resta dúvida que é exigido da RECORRENTE um débito tributário integralmente quitado por crédito suficiente, informado através de DCTF retificadora emitida pela RECORRENTE.
 Neste aspecto ao contrário do entendimento do julgador de primeira instância as alegações da recorrente foram amplamente demonstradas e comprovadas através da documentação juntada aos autos inclusive a descer tf retificadora a qual verifica se crédito correspondente ao valor informado no PER-DCOMP.
Observando a posição da RFB, fica claro que pretende o Fisco Federal exigir da RECORRENTE um crédito tributário originário de multa e juros em decorrência de um fato que foi originado pela própria RFB, senão vejamos: 
Tal posição da RECORRENTE tem como base que com o advento da Lei n°. 8.383, de 1991, artigo 66, uma nova forma de recuperação de tributos foi implementada, qual seja, a compensação.
Tal diploma legal visava o cumprimento do disposto no artigo 170 do CTN, o qual já previa o surgimento de uma lei que regulamentasse o assunto. A referida lei permitiu que os contribuintes efetuassem a compensação nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias.
Com a publicação da Lei n°. 9.430/96 (artigo 74), regulamentada pelas IN's n°s. 21/97 e 73/97, a SRF autorizou a utilização de créditos para compensação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. Entretanto, para a compensação de tributos de espécies diferentes fazia-se necessária a entrega do chamado "Pedido de Compensação", o qual, em tese, era submetido A apreciação da autoridade fiscal para aprovação ou não.
Aduz que nesse mesmo sentido também não poderia a RECORRENTE protocolar a Declaração de compensação, com base nas determinações da IN SRF 210/2002, declaração essa que tinha sido substituída pelo Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação (PER/DCOMP).
Desta forma a RECORRENTE entende que na época do vencimento do tributo e do envio do PER/DCOMP em epígrafe não existia uma determinação legal para entrega na data de vencimento do tributo. Por essa razão, e tomando como base de fundamentação a certeza de que na administração privada se pode fazer tudo que a lei não proíbe; já na administração pública só é permitido fazer o que a lei autoriza como forma de se atender as exigências do bem comum, não há como imputar a RECORRENTE qualquer valor de multa e juros.
Demonstra-se que a denúncia espontânea tem natureza de um benefício, frente imposição de penalidades pela falta do cumprimento de qualquer obrigação tributária e, como tal, constitui-se numa espécie de atenuante àquele que procede com a regularidade da obrigação.
Requereu que seja julgado procedente o presente Recurso Voluntário, por todas as demais razões aduzidas, reformando integralmente a decisão proferida pela 4a Turma da DRJ/SP1, constante das fls. 69 a 76 dos autos materializada através do acórdão n°.16-29.657, excluindo qualquer incidência tributária adicional decorrente da compensação realizada através do PER/DCOMP N° 08008.98981.310507.1.3.04-6277.

É o relatório do essencial.

 Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referências a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-processo.
O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele conheço.
Da análise dos autos é fácil constatar que o Recurso Voluntário apresentado constitui-se basicamente em reprodução de parte da impugnação cujos argumentos foram detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.
Em resumo, o presente caso trata de DCOMP com o objetivo de compensar suposto crédito de IRRF � JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO (código 5706) do PA de 10/02/2007 com débito de estimativa de CSLL (código 2484) do PA 04/2007. 
O PER/DCOMP foi transmitido em 31/05/2007, o contribuinte foi intimado do DD em 06/11/2009 e apresentou DCTF retificadora em 16/11/2009.
Pois bem, apenas da delimitação dos fatos já é possível concluir pela inviabilidade e impossibilidade jurídica de se atender o pleito do contribuinte.
O IRRF código 5706 é imposto retido e recolhido pela Recorrente na posição de responsável tributário, não se constituindo como contribuinte de fato do referido tributo. Trata-se de uma antecipação do imposto que é devido pelos sócios em função do recebimento de JCP.
Para caracterizar um indébito, no presente caso, deveria o contribuinte provar que arcou integralmente com o ônus do imposto e, que eventual erro nos descontos tenha sido corrigido a tempo hábil antes do envio da declaração anual de ajuste das pessoas físicas. O recorrente não faz essa prova.
Ocorre que o contribuinte alega suposto erro de fato na declaração da DCTF e, após o DD retificou e passa a defender que seu crédito estaria demonstrado, mas não trouxe aos nenhum elemento de prova que amparasse suas alegações.
O crédito pleiteado na PER/DCOMP é de R$ 12.367,61 e, em que pese o contribuinte sequer se esforce para demonstrar a sua composição da análise da DCTF retificadora é possível compreender que:
- o contribuinte retificou sua DCTF e o valor que seria devido a título de JCP;
- de acordo com a DCTF retificadora o total devido no PA de FEV/2007 foi de R$ 993.429,63;
- o contribuinte recolheu um montante total de R$ 1.012.435,50 de tributo e multa, através de 2 DARFS;
- o valor total de tributo recolhido (excluído multa) foi de R$ 1.005.797,24 e, segundo o contribuinte restaria assegurado um direito de crédito de R$ 12.367,61 (R$ 1.005.797,24 � R$ 993.429,63).
É o que se depreende da DTCF de fl. 72:


Ocorre que, como o contribuinte efetuou a retificação da DCTF caberia a ele demonstrar de forma cabal e com elementos hábeis o alegado erro de fato. Ainda mais em se tratando de IRRF recolhido na posição de responsável tributário. 
Para caracterizar um indébito, no presente caso, deveria o contribuinte provar que arcou integralmente com o ônus do imposto e, que eventual erro nos descontos tenha sido corrigido a tempo hábil antes do envio da declaração anual de ajuste das pessoas físicas. O recorrente não faz essa prova.
A DRJ fez esse alerta de forma clara:

A ciência do Despacho Decisório foi em 06/11/2009 e a entrega da DCTF retificadora foi em 16/11/2009. Portanto, em face dos elementos disponíveis à época, o Despacho Decisório está correto.
A par disso, o contribuinte não trouxe elementos contábeis e fiscais, hábeis para apurar a existência efetiva do crédito.
(...)
A pessoa jurídica que paga os juros sobre o capital próprio é obrigada a reter o IRRF, ou seja, é a fonte.
O contribuinte em tela é á fonte que alega ter cometido erro no IRRF de modo que teria havido pagamento indevido ou a maior.
No entanto, nada foi apresentado para demonstrar que, de fato, (I) houve o erro e (II) a fonte pagadora corrigiu o erro junto ao beneficiário, em tempo hábil.
O cumprimento do 1° requisito é exigido para toda e qualquer alegação de erro, sendo indispensável explicar sua causa, apresentar o Livro Razão pertinente, com destaque dos lançamentos relevantes para o caso e, se necessário, apresentar planilha em EXCEL.(formato.xls) demonstrando a composição do erro com as respectivas explicações.
O 2° requisito decorre da natureza do IRRF.
Tratando-se de mera retenção, pode ser (I) antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica, que deverá deduzir, na sua declaração anual, o IRRF apontado no Informe de Rendimentos ou (II) tributação definitiva, nos demais casos.

Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto à necessidade de apresentação da documentação contábil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu entendimento e traz aos autos documentos que isoladamente não comprovam o erro de fato, são apócrifos ou não existem nos autos.
Em sede de Recurso Voluntário o contribuinte traz um único elemento novo, o Razão Analítico do ano de 2007. Ocorre que, além de ser documento que não respeita as formalidades legais para sua aceitação, o fato é que ele não traz nenhuma informação consistente com o valor de IRRF que alega ser devido, senão vejamos:



Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, é preciso que goze de certeza e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.
Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o autor é o contribuinte que pede o reconhecimento de um crédito perante a União por meio do PER/DComp.
Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode observar nos seguintes julgados:

DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudiño, 3/1/2015)
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF. DESPACHO DECISÓRIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. ÔNUS DO SUJEITO PASSIVO.
O contribuinte, a despeito da retificação extemporânea da Dctf, tem direito subjetivo à compensação, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito. A simples retificação, desacompanhada de qualquer prova, não autoriza a homologação da compensação. (Acórdão nº 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessão de 29/01/2014)
DÉBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. A simples retificação de DCTF para alterar valores originalmente declarados, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório.
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Constatada a inexistência do direito creditório por meio de informações prestadas pelo interessado à época da transmissão da Declaração de Compensação, cabe a este o ônus de comprovar que o crédito pretendido já existia naquela ocasião. (Acórdão nº 3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sessão de 22/05/2013)

O fato é que mesmo com todo o alerta e diante de uma decisão tão clara e didática, o contribuinte permanece defendendo a validade de uma DCTF retificadora desacompanhada de qualquer documentação de suporte.
O processo administrativo fiscal precisa alcançar um resultado útil em atenção ao princípio da eficiência. Estamos diante de um PER/DCOMP que é um procedimento sumário onde o contribuinte precisa comprovar a certeza e liquidez do crédito e, após quase 14 anos o contribuinte não se desincumbiu do ônus que lhe cabe!
Quanto à aplicação da multa de mora e suposta denúncia espontânea também não assiste razão ao contribuinte. A aplicação decorre de expressa disposição legal, não cabendo a este CARF afastar a aplicação de lei vigente, nos termos do que dispõe a Súmula CARF n. 2.
Outrossim, permanece estabelecendo seus fundamentos em normas que não se aplicam à presente DCOMP. Como sabido, as normas de procedimento para fins de PER/DCOMP aplicáveis são a do momento da apresentação do instrumento. Quando transmitido o presente PER/DCOMP vigia a IN SRF 600/2005.
Outrossim, a alegação de que não haveria prazo para apresentação de DCOMP e que, por isso, um débito vencido não sofreria incidência de multa e juros é, no mínimo, absurda.
Além disso, a DCOMP constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados e não homologados, de forma que o argumento contra a cobrança de multa de mora e juros de mora também é improcedente. De fato, não se pode confundir nem identificar denúncia espontânea com recolhimento em atraso do valor correspondente a crédito tributário devidamente constituído.
Uma vez que o contribuinte não trouxe aos autos elementos mínimos de prova de que teria havido um erro de fato, é de se negar o provimento do recurso voluntário.
Assim, face a tudo o quanto exposto, oriento meu voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Daniel Ribeiro Silva 
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(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongcalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa
Braga, Andre Severo Chaves e Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga.

Relatorio

Trata-se de Recurso voluntario interposto em face do acorddao proferido pela
delegacia regional em Sdo Paulo — SP que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pelo contribuinte tendo em vista a ndo homologacdo do direito
creditorio, cujo valor inicial original seria de R$ 12.367,61, pleiteado por meio de PER/DCOMP
de n.° 08008.98981.310507.1.3.04-6277, transmitido em 31/05/2007. O crédito decorreria de
pagamento indevido ou a maior no cddigo de receita 5706 (IRRF - JUROS SOBRE 0 CAPITAL
PROPRIO), por meio do DARF do periodo de apuracdo de 10/02/2007 e data de arrecadacio
16/02/2007, cujo valor total foi de R$ 995.953,12. 0 motivo para a improcedéncia do crédito foi
que este valor foi integralmente utilizado para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP. 0 enquadramento
legal foi o seguinte: arts. 165 e 170, do CTN e art. 74 da Lei 9.430/96. Portanto, ndo foi
homologada a compensacdo com o total de débitos confessados no valor original total de R$
12.737,40.

A manifestacdo de inconformidade, protocolizada em 07/12/2009 (fls. 11 a 19),
foi apresentada por meio de advogados (fls. 19 a 57), acompanhada de copias do Despacho
Decisorio, do PER/DCOMP e da DCTF retificadora do periodo de 02/2007 (fls. 58 a 67):

a) pleiteia a reconsideracdo do Despacho Decisorio para que a compensacgao
declarada no PER/DCOMP em tela seja integralmente homologada,;

b) retificou a DCTF apds o recebimento do Despacho Decisorio;

c) ndo ha como imputar multa de mora e juros A ora manifestante, pois ndo
havia regra a respeito da data de entrega do PER/DCOMP, conforme a
legislagdo de compensacdo vigente a época, de forma que efetuou a
compensacdo "na DCTF de junho de 2003, trimestre posterior A
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publicacdo da IN SRF n.° 320/03.", até "porque a IN SRF n.° 210, de
30/09/2002 somente foi revogada pela IN SRF n.° 460, de 18/10/2004";
em resumo: a data da extincdo do credito tributario pela compensacao
antes (IN SRF n.° 210) era "a data do débito extinto, total ou parcialmente,
por um crédito que Ihe precedia™ e agora (IN SRF n.° 460) passou a ser a
data do envio da Declaragédo de Compensacao;

d) o instituto da denuncia espontanea (art. 138 do CTN) garante que a multa
néo pode ser exigida.

O acordéo ora recorrido (16-29.657 - 4' Turma da DRJ/SPI), recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendério: 2007

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IRRF. CODIGO 5706 .
JUROS SOBRE 0 CAPITAL PROPRIO.

O erro deve ser provado e tratando-se de imposto retido do beneficiario, é
indispensével provar, também, que o referido erro foi saneado junto ao mesmo,
em tempo habil.

MULTA E JUROS.

A DCOMP constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a
exigéncia dos débitos indevidamente compensados e ndo homologados, de
forma que a multa de mora e os juros de mora sdo aplicaveis a todos 0s casos
em que 0 pagamento ou a compensacao se da a destempo.

DENUNCIA ESPONTANEA. S6 é aplicavel quando os fatos ndo sdo do
conhecimento do Fisco.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido.

Isto porque, conforme entendimento da turma julgadora, “o PER/DCOMP em tela
foi transmitido em 31/05/2007, antes, portanto, da entrega da declaracéo de ajuste seja da pessoa
juridica, seja da pessoa fisica. Assim, mesmo que tivesse sido comprovado 0 pagamento
indevido ou a maior, se o valor errado foi descontado dos beneficiarios pessoas juridicas e o erro,
ndo foi saneado em tempo habil, como parece, o contribuinte ndo faz jus ao alegado crédito”.

Concluiu ainda a DRJ que o nada foi apresentado para demonstrar que, de fato, (1)
houve o erro e (Il) a fonte pagadora corrigiu o erro junto ao beneficiario, em tempo habil. O
contribuinte além de ndo comprovar o erro de fato ndo trouxe aos autos elementos contabeis e
fiscais habeis para apurar a existéncia efetiva do crédito.
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As fls. 84 dos autos, o contribuinte apresenta Recurso Voluntéario, que é
basicamente uma repeticdo dos argumentos de sua manifestacdo de inconformidade, alegando

em sintese:

a)

b)

d)

f)

9)

h)

Observando a deciséo proferida pela 4° Turma da DRJ/SP1, constante das
fls. 69 a 76, ndo resta duvida que é exigido da RECORRENTE um débito
tributario integralmente quitado por crédito suficiente, informado atraves
de DCTF retificadora emitida pela RECORRENTE.

Neste aspecto ao contrario do entendimento do julgador de primeira
instancia as alegacdes da recorrente foram amplamente demonstradas e
comprovadas através da documentacdo juntada aos autos inclusive a
descer tf retificadora a qual verifica se crédito correspondente ao valor
informado no PER-DCOMP.

Observando a posicdo da RFB, fica claro que pretende o Fisco Federal
exigir da RECORRENTE um crédito tributario originario de multa e juros
em decorréncia de um fato que foi originado pela propria RFB, sendo
vejamos:

Tal posicdo da RECORRENTE tem como base que com o advento da Lei
n°. 8.383, de 1991, artigo 66, uma nova forma de recuperacao de tributos
foi implementada, qual seja, a compensacéao.

Tal diploma legal visava o cumprimento do disposto no artigo 170 do
CTN, o qual ja previa o surgimento de uma lei que regulamentasse o
assunto. A referida lei permitiu que os contribuintes efetuassem a
compensagdo nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e
contribuicOes federais, inclusive previdenciarias.

Com a publicacdo da Lei n°. 9.430/96 (artigo 74), regulamentada pelas
IN's n°s. 21/97 e 73/97, a SRF autorizou a utilizacdo de créditos para
compensacdo de quaisquer tributos e contribui¢des sob sua administracao.
Entretanto, para a compensacao de tributos de espécies diferentes fazia-se
necessaria a entrega do chamado "Pedido de Compensagdo”, o qual, em
tese, era submetido A apreciacdo da autoridade fiscal para aprovacdo ou
nao.

Aduz que nesse mesmo sentido também ndo poderia a RECORRENTE
protocolar a Declaragdo de compensacgdo, com base nas determinagdes da
IN SRF 210/2002, declaracdo essa que tinha sido substituida pelo Pedido
Eletrénico de Restituichio ou Ressarcimento e da Declaracdo de
Compensacéo (PER/DCOMP).

Desta forma a RECORRENTE entende que na época do vencimento do
tributo e do envio do PER/DCOMP em epigrafe ndo existia uma
determinacéo legal para entrega na data de vencimento do tributo. Por essa
razdo, e tomando como base de fundamentacdo a certeza de que na
administracdo privada se pode fazer tudo que a lei ndo proibe; ja na
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administracao publica so6 é permitido fazer o que a lei autoriza como forma
de se atender as exigéncias do bem comum, ndo ha como imputar a
RECORRENTE qualquer valor de multa e juros.

i) Demonstra-se que a dendncia espontanea tem natureza de um beneficio,
frente imposicdo de penalidades pela falta do cumprimento de qualquer
obrigacéo tributéaria e, como tal, constitui-se numa espécie de atenuante
aquele que procede com a regularidade da obrigacao.

j) Requereu que seja julgado procedente o presente Recurso Voluntario, por
todas as demais razbes aduzidas, reformando integralmente a decisao
proferida pela 4a Turma da DRJ/SP1, constante das fls. 69 a 76 dos autos
materializada através do acérddo n°.16-29.657, excluindo qualquer
incidéncia tributaria adicional decorrente da compensacdo realizada
através do PER/DCOMP N° 08008.98981.310507.1.3.04-6277.

E o relatério do essencial.

Voto
Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, Relator.
Observo que as referéncias a fls. feitas no decorrer deste voto se referem ao e-
processo.
O recurso € tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, por isso dele
conhego.

Da analise dos autos é facil constatar que o Recurso Voluntario apresentado
constitui-se basicamente em reproducdo de parte da impugnacdo cujos argumentos foram
detalhadamente apreciadas pelo julgador a quo.

Em resumo, o presente caso trata de DCOMP com o objetivo de compensar
suposto crédito de IRRF — JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (codigo 5706) do PA de
10/02/2007 com débito de estimativa de CSLL (codigo 2484) do PA 04/2007.

O PER/DCOMP foi transmitido em 31/05/2007, o contribuinte foi intimado do
DD em 06/11/2009 e apresentou DCTF retificadora em 16/11/2009.

Pois bem, apenas da delimitacdo dos fatos ja é possivel concluir pela inviabilidade
e impossibilidade juridica de se atender o pleito do contribuinte.

O IRRF codigo 5706 é imposto retido e recolhido pela Recorrente na posicao de
responsavel tributario, ndo se constituindo como contribuinte de fato do referido tributo. Trata-se
de uma antecipacdo do imposto que é devido pelos sécios em funcdo do recebimento de JCP.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1401-005.614 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.676447/2009-96

Para caracterizar um indébito, no presente caso, deveria o contribuinte provar que
arcou integralmente com o onus do imposto e, que eventual erro nos descontos tenha sido
corrigido a tempo habil antes do envio da declaracdo anual de ajuste das pessoas fisicas. O
recorrente ndo faz essa prova.

Ocorre que o contribuinte alega suposto erro de fato na declaracdo da DCTF e,
apos o DD retificou e passa a defender que seu crédito estaria demonstrado, mas ndo trouxe aos
nenhum elemento de prova que amparasse suas alegacoes.

O crédito pleiteado na PER/DCOMP é de R$ 12.367,61 e, em que pese O
contribuinte sequer se esforce para demonstrar a sua composicdo da analise da DCTF
retificadora € possivel compreender que:

- 0 contribuinte retificou sua DCTF e o valor que seria devido a titulo de JCP;

- de acordo com a DCTF retificadora o total devido no PA de FEV/2007 foi de R$
093.429,63;

- 0 contribuinte recolheu um montante total de R$ 1.012.435,50 de tributo e
multa, através de 2 DARFS;

- 0 valor total de tributo recolhido (excluido multa) foi de R$ 1.005.797,24 e,
segundo o contribuinte restaria assegurado um direito de crédito de R$ 12.367,61 (R$
1.005.797,24 — R$ 993.429,63).

E 0 que se depreende da DTCF de fl. 72:

MINISTERTIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE DEBITOS E cREnnos(QZ\

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
DCTF MENSAL - 1.6

CNPJ: 02.084.220/0001-76 FEV/2007 Pagina 3

Débito L) Vi 1 ~R§

GRUPQ DO TRIBUTO: IRRF - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

c6DIGO DA RECEITA: 5706-02
DENOMINAGAO: IRRF - Rendimentos de capital - Jures remuneratérios do
capital préprio

PERTODICIDADE: Decendial PERTODO DE APURACAO: 1° Decéndio / Fevereiro
DEBITO APURADO 993.429,63
CREDITOS VINCULADOS

- BAGAMENTO COM DARF 993.429,63

- COMPENSACRO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00

- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00

~ PARCELAMENTO 0,00

- SUSPENSAO 0,00

SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS 993.429,63

. SALDO A PAGAR DO DEBITO 0,00

Valor do Débito-R$ . Total: 993.429,63

Total do Imposto apurado no periodo, antes de efetuadas as

compensagdes 993.429,63

Pagamento com DARF-R$ . Total: 993.429,63

Relagio de DARF vinculados ao Débito. .
PA: 10/02/2007 L CNBJ:  02.084.220/0001-76 C6digo da Receita: 5706
Data de Vencimento: 14/02/2007 N° de Referdncia:

Valor do Principal: 16.374,31
Valor da Multa: 108,07
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: . 16.482,38

Valor Pago do Débito: 16.374,31

. RelagZo de DARF vinculados ao Débito.

PA: 10/02/2007 CNPJ: 02.084.220/0001-76 cédigo da Receita: 5706
Data de Vencimento: 14/02/2007 N® de Referéncia:

Valor do Principal: 989.422,93
Valor da Multa: 6.530,19
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 995.953,12
Valor Pago do Débito: 977.055,32

/€897 %o
#xtxt FIM DE IMPRESSAQ w#wxw /
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Ocorre que, como o contribuinte efetuou a retificagdo da DCTF caberia a ele
demonstrar de forma cabal e com elementos habeis o alegado erro de fato. Ainda mais em se
tratando de IRRF recolhido na posicao de responsavel tributario.

Para caracterizar um indébito, no presente caso, deveria o contribuinte provar que
arcou integralmente com o onus do imposto e, que eventual erro nos descontos tenha sido
corrigido a tempo habil antes do envio da declaracdo anual de ajuste das pessoas fisicas. O
recorrente ndo faz essa prova.

A DRJ fez esse alerta de forma clara:

A ciéncia do Despacho Decisorio foi em 06/11/2009 e a entrega da DCTF retificadora
foi em 16/11/2009. Portanto, em face dos elementos disponiveis a época, 0 Despacho
Decisorio esta correto.

A par disso, o contribuinte ndo trouxe elementos contabeis e fiscais, habeis para
apurar a existéncia efetiva do crédito.

()

A pessoa juridica que paga os juros sobre o capital proprio é obrigada a reter o IRRF, ou
seja, é a fonte.

O contribuinte em tela é & fonte que alega ter cometido erro no IRRF de modo que teria
havido pagamento indevido ou a maior.

No entanto, nada foi apresentado para demonstrar que, de fato, (I) houve o erro e
(11) a fonte pagadora corrigiu o erro junto ao beneficiario, em tempo hébil.

O cumprimento do 1° requisito é exigido para toda e qualquer alegacéo de erro,
sendo indispensavel explicar sua causa, apresentar o Livro Razao pertinente, com
destague dos langamentos relevantes para o caso e, se necessario, apresentar
planilha em EXCEL.(formato.xls) demonstrando a composi¢cdo do erro com as
respectivas explicacdes.

O 2° requisito decorre da natureza do IRRF.

Tratando-se de mera retencdo, pode ser (I) antecipacdo do devido na declaracdo de
rendimentos, no caso de beneficidrio pessoa juridica, que deverd deduzir, na sua
declaracdo anual, o IRRF apontado no Informe de Rendimentos ou (Il) tributacdo
definitiva, nos demais casos.

Por sua vez, apesar dos argumentos da DRJ quanto a necessidade de apresentacao
da documentagdo contébil/fiscal, em sede de recurso o contribuinte basicamente reafirma seu
entendimento e traz aos autos documentos que isoladamente ndo comprovam o erro de fato, séo
apocrifos ou ndo existem nos autos.

Em sede de Recurso Voluntario o contribuinte traz um Unico elemento novo, o
Razdo Analitico do ano de 2007. Ocorre que, além de ser documento que nao respeita as
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formalidades legais para sua aceitacao, o fato é que ele ndo traz nenhuma informacao consistente
com o valor de IRRF que alega ser devido, sendo vejamos:

SANTOS-BRASIL S/A Pagina: 2
02.084.220/0002-57 DT.Retf.: 3112007
SIGA/CTBRA0DWV.P10 RAZAQ ANALITICO EM REAL DE 01/01/07 ATE 31/12/07
Hora...: 11:16:46 Emissao: 08/04/11
BATA
LOTESBUB/BOC/LIMMA I 1 & T ¢ R 1 € @ C/APARTIOA DERTTO CREDITO BALBO ATUAL
1.02.0% - CREDOLTO TRIBUTANID
CONTA = L.0h.02 06.007 = TRRF 5/ OFERTA FUBLICA - P00 SALDOD ANTERIOR: A45.752,1% 0
11111 fat
DDESS10010001990046 CORRECAD SELIC JAM/O7 - IRRF 8/ OFERTA 1.03.01.04.0013 453,95 8,08 46.205,08
907 PUBLICA - 1PD
28502407
00F351001900074004 EOMNECAD SELIE PEV/IT - 5/ GFERTA 3.93.01.04.0013 asanz 0,88 46.690.20 ©
Q0% PUBLICA 1FD
DEs0af0Y
DOBASIS0LIBNZIT0L] REF, IR AECOLMIDO INDEVIOO U0 ACIONISTA Li.067, %1 0,00 59 066,81 D
01 OFP ] FUNDO O IMVESTIMENTO EM RZI 0E
D13 CADASTES INCOARETO HD BCD ITAW
30503707
D0BB5L001000304002 CORRECAD SELIC HAR/DT - $/ OFERTA PUMLIC 3.03.01,04,00% 15w, 04 2,00 23 464,85 O
003 A - fpo
3nso4re
S0ARS:001000136002 CORR SELIC AMR/OT - &/ OFEATA PUAL IP0 2.01.01.04.0081 618,26 8,80 E6.075,11 D
5507
.':lﬂﬂ]ﬂﬂ:l:lﬂ!n:‘ ACERTO SELIC DE FEV E MAR/®) 3.03,01.04.303 4t 17 2. 00 &0.316,28 O
“UdeS100I0DE0DIN2E ACEATS OFE CORREEAD SELIC MAI/O7 3.03.05.04.503 a,00 60,72 €0.388, 8¢ 0
60AR3100:000001043 COMPF OA CSLL OE ARR/OT COM © 0,00 &0, 255, 56 8. 00
044 CRECITO DE IRRF - IFO
T 1 El L. 5%a 5 316,23 L]
e T AL & ERA 14,56 1% 60.316, 28

Ora, para que o crédito pleiteado possa ser repetido, € preciso que goze de certeza
e liquidez, nos termos do artigo 170 do CTN.

Neste contexto, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n®
70.235/72, o contribuinte deve apresentar na impugnacao "os motivos de fato e de direito em que
se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir".

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Codigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o 6nus da
prova guanto ao fato constitutivo de seu direito. No caso, o0 autor é o contribuinte que pede o
reconhecimento de um crédito perante a Unido por meio do PER/DComp.

Neste sentido, é recorrente o posicionamento deste Conselho, conforme se pode
observar nos seguintes julgados:

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO.

A simples retificagdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacdo habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.
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Constatada a inexisténcia do direito creditorio por meio de informagoes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este o énus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3201001.713, Rel. Cons. Daniel Mariz Gudifio, 3/1/2015)

PER/DCOMP.  RETIFICAGAO DA DCTF.  DESPACHO DECISORIO.
NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO ERRO. ONUS DO SUJEITO PASSIVO.

O contribuinte, a despeito da retificacdo extemporanea da Dctf, tem direito subjetivo a
compensacdo, desde que apresente prova da liquidez e da certeza do direito de crédito.
A simples retificacdo, desacompanhada de qualquer prova, ndo autoriza a homologacdo
da compensacdo. (Acérddo n° 3802002.345, Rel. Cons. Solon Sehn, Sessdo de
29/01/2014)

DEBITO INFORMADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVACAO DO
ERRO. A simples retificacdo de DCTF para alterar valores originalmente declarados,
desacompanhada de documentacao habil e idonea, ndo pode ser admitida para modificar
Despacho Decisorio.

COMPENSAGCAO. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Constatada a inexisténcia do direito creditério por meio de informagfes prestadas pelo
interessado a época da transmissdo da Declaracdo de Compensagdo, cabe a este 0 dnus
de comprovar que o crédito pretendido ja existia naquela ocasido. (Acorddo n°
3302002.124, Rel. Cons. Alexandre Gomes, Sesséo de 22/05/2013)

O fato é que mesmo com todo o alerta e diante de uma decisdo tdo clara e
didatica, o contribuinte permanece defendendo a validade de uma DCTF retificadora
desacompanhada de qualquer documentacdo de suporte.

O processo administrativo fiscal precisa alcancar um resultado Util em atencdo ao
principio da eficiéncia. Estamos diante de um PER/DCOMP que é um procedimento sumario
onde o contribuinte precisa comprovar a certeza e liquidez do crédito e, apds quase 14 anos o
contribuinte ndo se desincumbiu do dnus que Ihe cabe!

Quanto a aplicacdo da multa de mora e suposta dendncia espontanea também néo
assiste razdo ao contribuinte. A aplicagdo decorre de expressa disposi¢do legal, ndo cabendo a
este CARF afastar a aplicacdo de lei vigente, nos termos do que dispde a Simula CARF n. 2.

Outrossim, permanece estabelecendo seus fundamentos em normas que nao se
aplicam a presente DCOMP. Como sabido, as normas de procedimento para fins de
PER/DCOMP aplicaveis s@o a do momento da apresentagdo do instrumento. Quando transmitido
0 presente PER/DCOMP vigia a IN SRF 600/2005.

Outrossim, a alegacao de que ndo haveria prazo para apresentacdo de DCOMP e
que, por isso, um débito vencido ndo sofreria incidéncia de multa e juros €, no minimo, absurda.

Além disso, a DCOMP constitui confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados e ndo homologados, de
forma que o argumento contra a cobranca de multa de mora e juros de mora também é
improcedente. De fato, ndo se pode confundir nem identificar denuncia espontanea com
recolhimento em atraso do valor correspondente a crédito tributario devidamente constituido.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1401-005.614 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.676447/2009-96

Uma vez que o contribuinte ndo trouxe aos autos elementos minimos de prova de
que teria havido um erro de fato, € de se negar o provimento do recurso voluntério.

Assim, face a tudo o quanto exposto, oriento meu voto por negar provimento ao
Recurso Voluntario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Daniel Ribeiro Silva



